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TERI}ÍO DE CONTRÂTO QUE CELEBRAM
A PREFEITURÂ MLINICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A f,MPRf,SA HELDf,R
FRAN'CISCO NALIATG.ME.

Pelo presente conffio, de um lado, a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

ILHA COMPRIDA" Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J./I!í.F n" 64.O37.87AON1-O7, sediada

na Av. Beira Mar, n' I l.0OO, Balneário Meu RecaÍrto, neste MunicÍpio de Ilha Comprid4 Estado

de São Paulq representad4 neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ

VENTURA, doravante denominada simplesmante CONTRATANTE e de ouúo lado, a empresa

I{ELDER FRÂNCISCI) NALIÂTo ME, inscrita no C-N.P.J./IVí.F sob o n" 09.ó l 1.985/0001-

68, Inscrição Estâdual n" 456.161.13E.116, sediada na Rua Primeiro de Janeiro, n'90, Barrro

Santa Luzia, Município de Mogi Mirinq Estalo de São Paulo, ne$e ato representada pelo Senhor

IIELDER FRANCISCO NÂLIATO, brasileiro, casado, Diretor Conrercial, portador da Cédula

de Identidade RG n' 28.060.820 e do CPF/MF n" 27O.2O4.228-70, doÍavante denonunada

eimplesmente CONTRATADA tem €ÍÍÍe si jr.sto e uordado o seguinte

cr-í,usur.a r-»oorutro

32 Caixas de som com 2 ou 3 üas

20 Amplificadores paÍa Íoda a extensão da avenida

16 Caixas de graves com 2 falantes cada

10 Caixas de som com 2 ou 3 üas passivs parao caninhão

05 AmpliFrcadores, sendo dois de 3.ü[W, um de 2.ü)0W e outso de 1.200W para o caminhão

02 Mesas de som 16 canais digitats

02 Conjuntos de Link VHF 20 W, PLL

05 Microfones sem fio
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Corstitui objeto do pr€§Ênte Con§ato, a contralação de firnra especializada
para locação de eqüpamenlos profis§onais de sorn, para serem irstalados ao longo da avenida

Copacabana, no Boqueirão Norte, para realiza@ dos desfiles carmvalesoos de blocos e escolas

de samb4 a realizar-se nos dias 04 à 08 de Março do conente, conro parte dos eventos do llha
Verão/2011, n€ste Munidpio de llha Comprida, Estado dc Sb Panlo, com as seguintes

descrições:

DESCRICÃO:
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0l Camhhão %

0l House mix com periféricos etc

04 Direct box

oBSERVAÇÃO:

+ EquipamenÍo revisado

+ Sistema de segurança

+ CabeaÍnento de energia e sinal inclusive para atimentaçiÍo do caminhão,etc.

* Eqúpe de som com 8 têcnicos.

t Deverá ser qresenÍado relação dos equipanentos a serem instalados.

CI/IUSUI-A tr- DÀs F,SPECIFICACÔES

Os equiparnaÍos objero deste kxtrumerto de CcntÍato, deverão ser insÍalado
nas estrutuÍas montadas ao longo da Avorida Copacaban4 rrc Boqueirão Norte, neste Munici
de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, e deverão ser presentados com estrutuÍa adequada paÍa
os desfiles camavalescos, devendo todos os eqüpamefltos serern apresentados com laudo de
engeúeiro, acompanhado de ART e com tócnico de manutenção, obedecendo a proposta
apresentada no Convite n" O2ll20ll.

CLÁUSULAm-DOPRAzo

Os eqüpamartos, obj€ros deste teÍrno de contrato, deverilo ser montados,
dia 03 de Março de 201l, devendo ficar à disposição úé o dia 08 de Março de 201 1.

cLíustll.a rv- po vÂr.oR

A LOCATÁRIÁ em razÃa da Iocação dos equipamentos, e de acordo com a

proposta da LOCADORA observadas as condições apresentadas na CaÍta Convite n" 02112011,,

se obriga a pagar pela locação dos eqüpamentos o valor global de Rl§ 78.§ü),00 (Setenta e oito
mil e novecentos reais).

cr-Áusur.À v - nos nrcunsos rnlÁ.xcElnos

Os recursos necessiirios ao alendimento do pÍes€nte ContÍalo ocorreÍão por
conta das verbas consignadas na Dotação Orçanqtirra - Ficha n" _.

CIÁuSUI vT- DA FORMA DE PAGAMENTO
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O valor de que trata a Clálrsula Quuta deste ConEato, será liberado de acordo
com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADÂ e aceita pela CONTRATAIITE,
através de empeúo a ser elúorado pelo Departamanto de Contabilidade Municipal, contra
apresentação da competerúe Nota Fiscal, na seguinte conformidade:

CLIUSTiLA v[ - DÂ oBRIGACÃ0 E RF§PoNSÂBtr-DADE DA
II)C{TÁnIA

A LOCATÁRIA em virtúe da presente locaçâo se obriga a fomecer o local
para a instalação dos equípamantos ora locados.

E também de respomúilidade da LOCATÁple a expedição do alvará
municipal, necessário à rahzz{ao dos desfiles.

CLIUSULA vm - DAs oBRIGACÕES E REsPoNsÂBtr-DADES DA

LOCAIX)RÂ

A LOCÂDORÂ deverá obedecer rigorosanente as daerminações da
LOCATARIA

)

É de respomúilidade da LOCADORA a instalação, montagem e ,
desmontagerq manutenção e manuseio dos equipamerüos, durante todo período em que oy'
mesmos ficarem instalados no Municipio, inclusive quando estes forem usados pe{
LOCArÁRIA. i

I
A LOCADORA se obriga a empregar na rer,lizacÃo dos serviços, eqúpamenios

e materiais, bem como todo pessoal necessiário a sua execuçâo, correndo às suas custas, toda! as

despesas de traffporte, encargos trabalhistas, sociais e preüderrcirá,rios, do pessoal encarreg{do
da execução dos serviços, bem como os encargos fiscais e comerciais resultantes deste ContraT.

CIÁUSUIÁ D( - DA RESC|SÃO \

A LOCATÁRIA poderá tleclarar rescindido o pres€nte Contrato, na hipôtese\
de ocorrer qualquer dos motivos capitulados no atigo 78 - incisos I a XVIII da Lei Federal no

8.666 e suas alterações.

A LOCADDRA reconhece desde já os direitos da LOCATÁRIÁ, em caso de
rescisão administrativ4 decorreites do artigo 79, da t ei Federal n' 8.6«193 e zuas altera{ões.

cuiusur,a x - nunrupI,Êxcu r s^r,ncÕrs

O pres€nte Conkdo devení ser o(eqrtâdo fielmerúe pelas partes, de acordo
com as cláusulas e condiçõc avençadas e as noÍnas da Lei Federal n' 8.666/93 e suas
alteÍações, respondando cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
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Pda inorecução tota! ou prcial do obj€*o deste ContÍato, poderá a
lOCafÁnfe aplicar à I-OCAOOnA as saryõ€s praristas no atigo 77 d^ t-et Federal n
8.666193 e suas alteraçõ€s.

Sern prejuizo das panalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e sua<
alterações, sujeita-se ainda a LOCADORA a multa de loo/a (dez pot' cento) do valor deste
ContÍato, poÍ desâteídim€nlo de qualquo das clál§]las estabdecidas, úualizados pelo I.G.p., à
dala do respectivo pagameúo.

UST]LI. XI . DO PR DE

O pÍes€nte coÍrtrdo é celebrudo nos terrnos do Edital de Licitação - Convite n'
021/2011, e de acordo com os ditanes da tri Federal n' E.6«193 e suas alterações posteriores.

cr-iusur-c. xtr - rx) roRo

As prtes elegem e especificam o Foro da Comrca de Iguape, com renúncia a
qualquer outÍo poÍ mais privilegiado que seja, ou venha a set paÍa dirimir as questões que
surgirem durante a execução deste contÍato, e não forern resolüdas amipvelmente.

E, por haverem assim acordado, declaram as partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas neste Instrumeúo, e, obs€rvaÍ os disposilivos legais

666, de 2l de Junho de 1.993 e rvigor sobre o assrmto, especialmente os da ki
alterações.

no 8.

Ilha Comprida (S Maryo de 2011.

DÚCIO vENTURA
unicipalPrefeito

ER NALIATO.ME.
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